
Oficio: nº GAB/SJ–042/2012
Assunto: encaminho projeto de lei
Araxá, 09 de abril de 2012.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que autoriza o executivo a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano para a realização de despesas com a execução de projeto de melhoria no pátio do centro administrativo e da Câmara Municipal.
Os recursos são advindos de convênio firmado com a Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas – SETOP.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  076/12

Autoriza abertura de créditos especial no programa de trabalho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano objetivando a execução de projeto de melhoria no pátio do Centro Administrativo / Câmara Municipal, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Parágrafo único. O Executivo utilizará como fonte de recursos R$ 368.000,00 (trezentos e sessenta e oito mil reais) recebidos da Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas – SETOP – pelo convênio n.º 01035/2010 e R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) por anulação da ficha orçamentária n.º 608.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá




Projeto de Lei N.° 076/2012


MELHORIAS NO PÁTIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO E CÂMARA MUNICIPAL 








